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LEI N° 1616/2023, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.  

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 

0 Sr. JOSÉ BASÍLIO DE FARIA, Prefeito do 
Município de Santa Clara D Oeste. Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo  lo.-  Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 3.800.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Local: 010701 SERVIÇOS URBANOS 

	

Ficha: 196- 15.451.0009.1018.0000 	IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA.. 3.000.000,00 

	

4.4.90.51.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

Ficha: 197 - 15.452.0009.1009.0000 	AQUISIÇÕES DE VEICULOS, MAQUINAS  ETC 	800.000,00 

	

4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Artigo 20.- 0 crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de: 
Operação de Crédito: 3.800.000,00 

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Clara D Oeste, 25 de janeiro de 2023. 

Publicado por afixação n termos do artigo 78 da Lei Orgânica Municipal. 

SÉRGIO CARRIL 4  0 DA SILVA 
Chefe de Divisão Municipal de Administração 
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